EMENDA Nº 035, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015 , À LEI DE ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL DE TIMÓTEO 
Altera dispositivos da Lei de Organização Municipal de Timóteo.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou:

Art. 1º. Fica o Parágrafo Único, do artigo 306 da Lei de Organização Municipal de Timóteo, alterado para § 1º, incluindo-se os §§ 2º e 3º, com a seguinte redação:
“Art. 306. ... 

§ 1º ....
§ 2º.  Será homenageada a pessoa cuja atividade profissional seja ligada ao próprio público, no caso de logradouro, que tenha se vinculado de maneira especial à comunidade onde o mesmo se situa.

§ 3º.  Terá preferência, a pessoa que teve vínculo com o próprio público a ser denominado e/ou alterado.    

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º  Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de dezembro de 2015

Moacir de Castro Araújo

Presidente

Adriano Alvarenga

1º Secretário
